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PROJETO DE LEI nQ 06/ 20 15 

(Dispõe sobre a revogação da Lei o" 9.287, de 24 
de Agosto de 2010, que denominou Escola 
Municipal de "ANTONIO BENGLA MESTRE 
FILHO" e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica expressamente revogada a Lei n°9.287, de 24 de Agosto de 2010, 
que dispõe sobre denominação de "ANTONIO BENGLA MESTRE FILHO" a Escola Municipal 
localizada entre as ruas Gregário Ramos dos Santos e Leonas Stucks, no Jardim Santa Cecilia. 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária própria. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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